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Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 247, de 2008, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 27.734.

De iniciativa parlamentar, a propositura dispõe sobre a venda de placas de identificação de veículos com numeração dobrada ou combinada, escolhidas e adquiridas diretamente no Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo–DETRAN-SP (artigos 1º e 2º), prevê destinação específica para o produto da arrecadação (artigo 3º) e fixa prazo para que o Poder Executivo regulamente a lei (artigo 5º).



Não obstante os elevados desígnios do legislador, realçados na justificativa que acompanha a proposta, vejo-me compelido a negar assentimento à medida, pelas razões a seguir enunciadas.



Inicialmente, é forçoso reconhecer que o projeto, ponderado o seu próprio conteúdo, trata efetivamente de assunto relativo a trânsito, e por isto se mostra inconstitucional, dado que a matéria está sujeita à competência legislativa privativa da União, consoante o artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal.



Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal vem reiteradamente declarando a inconstitucionalidade de leis estaduais que disponham sobre trânsito, por invadirem a competência da União, de cujo pronunciamento são exemplos os julgamentos das ADI nº 2928-SP, ADI nº 3055-PR, ADI nº 3186-DF, ADI nº 2796-DF, ADI nº 3254-ES e ADI nº 3444-RS, entre várias outras.



Releva considerar que, em obediência àquele preceito constitucional, foi editado o Código de Trânsito Brasileiro (Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), disciplinando de forma ampla o assunto e atribuindo ao Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN competência para a expedição de normas regulamentares e diretrizes (artigo 12, inciso I).



Já o artigo 115 do Código preceitua que “O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN”.



No exercício da sua competência, o CONTRAN, pela Resolução n° 45, de 21 de maio de 1998, estabeleceu o Sistema de Placas de Identificação de Veículos, suas especificações e modelos, dispondo, no artigo 5º: “O órgão máximo executivo de trânsito da União, estabelecerá normas técnicas e de procedimento, necessárias ao cumprimento desta Resolução, especialmente aquelas relativas a: I – operacionalização da sistemática; II – distribuição e controle das séries alfanuméricas; ...”.



Sobreveio a Resolução nº 231, de 15 de março de 2007, que, embora revogando aquela, repetiu, basicamente, seus ditames, dispondo, no artigo 4º: “O Órgão Máximo Executivo de Trânsito da União estabelecerá normas técnicas para a distribuição e controle das séries alfanuméricas”.



O Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN (órgão máximo executivo de trânsito da União), na Portaria nº 19, de 6 de junho de 1991, em vigor por força de recepção prevista no parágrafo único do artigo 314 do Código, ao cuidar da implantação do sistema de placas de identificação de veículos, dispôs: “Art. 3º - O DENATRAN destinará para cada Unidade da Federação... as séries alfanuméricas das placas na quantidade necessária ao seu atendimento. § lº - ... § 2º - A distribuição das séries alfanuméricas e o controle no âmbito da Unidade da Federação ficará a critério de cada DETRAN”.



Dando curso ao sistema, o DETRAN-SP editou a Portaria nº 930, de 22 de setembro de 1998, hoje revogada pela Portaria nº 1650, de 20 de novembro de 2003, que regra detalhadamente o tema, e estipula: “Art. 28 – A Divisão de Controle do Interior será responsável pela distribuição dos conjuntos alfanuméricos de identificação veicular, mediante o estabelecimento de rotinas específicas para atendimento de todas as unidades de trânsito”.



Quer em relação à operação do Sistema de Placas de Identificação de Veículos quer em relação à distribuição e controle das suas séries alfanuméricas, o assunto encontra-se regrado pelo Código, pelo CONTRAN, pelo DENATRAN e pelo DETRAN-SP, que o fazem no exercício da sua competência exclusiva, cabendo aos demais órgãos e entidades de trânsito somente as atividades de execução.



Veja-se, a propósito, que o artigo 22 do Código diz competir “aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição: ... III – vistoriar, inspecionar..., registrar, emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, ..., mediante delegação do órgão federal competente;”.



Desbordando desse quadro, não pode o Estado legislar sobre o assunto, enquanto não for editada lei complementar, prevista no parágrafo único do artigo 22 da Constituição Federal, que eventualmente o autorize.



Verifica-se, portanto, que a matéria está disciplinada em normas federais, não sobrando espaço para o legislador estadual introduzir forma de escolha de placas não prevista por elas. A propositura, todavia, indo além, interfere em área reservada à competência legiferante privativa da União e se incompatibiliza com a repartição constitucional de competências, incidindo em inconstitucionalidade.



Merece realce, na manifestação da Secretaria da Segurança Pública, a informação de que existe no Departamento Estadual de Trânsito setor denominado “Seção de Classificação de Placas”, no qual o interessado solicita o conjunto alfanumérico pretendido e, após pesquisa de disponibilidade, é atendido sem nenhum custo adicional ao registro do veículo.



Por isso, aponta a manifestação, eventual aprovação da proposta deverá causar impacto e representar aumento de taxas para registro de veículos, em detrimento do usuário, a quem, hoje, sobredito serviço é fornecido gratuitamente.



Deixam ver, essas informações, que a propositura, ao oposto do seu intento, encerra disposições não convenientes ao usuário do serviço, de modo que, por contrariar o interesse público, se torna impossível o seu acolhimento.



Ao mesmo tempo, ainda em outros tópicos o projeto ressente-se de impropriedade.



Manda, o artigo 3º, que o produto de toda a arrecadação com a venda das placas seja destinado à Secretaria da Segurança Pública, neste passo mostrando-se inconstitucional, visto não ser permitida tal vinculação de receita a órgão predefinido não excepcionado pela Constituição, devendo, sim, ser recolhido ao Tesouro, em caixa único, o valor apurado.



A predominância do caixa único, consectário do princípio da não-afetação da receita adotado pela Constituição Federal, encontra-se taxativamente enunciada no artigo 56 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nestes termos: “O recolhimento de todas as receitas far-se-á em estrita observância ao princípio da unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para criação de caixas especiais”.



Finalmente, também o artigo 5º incorre em inconstitucionalidade porque fixa prazo ao Poder Executivo para regulamentar a lei. Cumpre notar, porém, que a expedição de decretos e outros regulamentos, de par com ser atributo de natureza administrativa, insere-se no campo da competência privativa do Governador, consoante o inciso III do artigo 47 da Constituição do Estado, não podendo o legislador assinar prazo para o seu exercício, senão sob violação do princípio constitucional da separação dos Poderes, segundo pronunciamento reiterado do Supremo Tribunal Federal (ADI nº 2393-AL, ADI nº 3394-AM, ADI nº 3512-ES).



Expostos os motivos que fundamentam a impugnação que oponho ao Projeto de lei nº 247, de 2008, devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembléia, reiterando a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vaz de Lima, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.
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